
MACAÉ, 12 DE MARÇO DE 2021 • EDIÇÃO 198 • ANO I 5

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ENSINO SUPERIOR

PORTARIA: 01-2021 

A Secretaria Municipal Adjunta de Ensino Superior do Município de Macaé, Estado do 
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e usando da competência que lhe 
confere a Portaria n. 156/2021, de 20 de janeiro de 2021.

Considerando a Seção II da Lei Complementar n.187/2011, que dispõe sobre a fiscali-
zação dos contratos e convênios que o Município de Macaé figura como parte.

RESOLVE:
Art 1o DESIGNAR os servidores municipais abaixo, para as seguintes comissões de 
fiscalização, com as atribuições de acompanhar e fiscalizar a correta execução dos 
termos contratuais.

Comissões de Fiscalização e Gestores de Contratos

SEMAES 01 - Locações de Imóveis
Waleska da Silva Freire Matrícula: 045237
Marcos Eliezer Barbosa Rocha Matrícula: 045275
Leila Sousa Clemente Matrícula: 009607

SEMAES 02 - Prestação de Serviços, Materiais e Equipamentos Comuns
Victor Barcelos Fernandes da Silva Matrícula: 630102
Victor Soarez Seabra Matrícula: 039882
Rodrigo Rodrigues Leitão da Silva Matrícula: 630106

SEMAES 03 - Prestação de Serviços, Materiais e Equipamentos de Informática
Régis Pinheiro Nogueira Matrícula: 022154
Renan Vieira Couto Borges Matrícula: 027438
Victor Barcelos Fernandes da Silva Matrícula: 630102

SEMAES 04 - Colégio de Aplicação CAp (Prestação de Serviços, Materiais e Equipa-
mentos Comuns)
Wanessa Leal de Lima Ribeiro Matrícula: 002225
Aline Santos de Oliveira Matrícula: 022255
Else Maria Tinoco de Souza Matrícula: 043377

SEMAES 05 - Faculdade Miguel Ângelo da Silva Santos - FeMASS (Prestação de 
Serviços, Materiais e Equipamentos Comuns)
Gisele Muniz Moreira dos Santos Cautiero Matrícula: 010248
Larissa Tavares Rodrigues Matrícula: 027921
Fabiola Coelho de Carvalho Matrícula: 008540

Gestores de Contratos:

Prestação de Serviços, Materiais e Equipamentos Comuns
Anderson Gomes da Motta Matrícula: 602728

Locações de Imóveis
Michelle Cabral de Macedo Matrícula: 043257

Macaé, 11 de março de 2021

Flaviá Picon Pereira
Secretária Municipal Adjunta de Ensino Superior

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE MACAÉ

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
MACAEPREV

PORTARIA Nº 052/2021

O Instituto de Previdência Social do Município de Macaé – MACAEPREV, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta nos processos: MACAEPREV nºs 
310.354/2020, 310.355/2020 e TCE/RJ nº 235.788-2/2019.
 
RESOLVE:
Art. 1º Redistribuir o benefício de pensão por morte do servidor da Prefeitura Municipal 
de Macaé, EDGARD RIBEIRO DA SILVA FILHO, matricula nº 22.968, concedido atra-
vés da Portaria MACAEPREV nº 088/2019 de 11/04/2019, conforme sentença de Re-
conhecimento de União Estável, proferida no processo nº 0004373-24.2019.8.19.0028, 
em favor de CRISTIANE CLETO MARTINS, na condição de companheira do “de 
cujus” e a LUCAS MARTINS RIBEIRO, na condição de filho, a contar de 26 de feve-
reiro de 2020, em cumprimento ao parecer exarado às fls. nº 10 a 12 do processo nº 
310.354/2020 e fls. 17 a 19 do processo nº 310.355/2020, conforme demonstrativo 
abaixo:

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.

Macaé, 11 de março de 2021.

JULIO CESAR VIANA CARLOS
Diretor Previdenciário

PODER LEGISLATIVO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
MACAÉ CAPITAL DO PETRÓLEO

LEI ESTADUAL Nº 6081 DE 21.11.2011

PORTARIA Nº 088/2021

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ, no uso de suas atribuições 
legais, considerando o falecimento do honroso servidor Sr. Carlos Lécio de Oliveira 
que, em vida, prestou grandes serviços ao Município de Macaé como Servidor, Asses-
sor, Advogado, Militante na Política Macaense e será sempre lembrado como um dos 
promotores do bem-estar social; deixa como exemplo e modelo de dignidade a sua 
história de vida.

D E C R E T A: 
Art. 1º Luto oficial por 03 (três) dias, no âmbito da Câmara Municipal de Macaé, a partir 
desta data (11 de março de 2021). 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.

Câmara Municipal de Macaé, 11 de março de 2021.

____________________________________
NILTON CÉSAR PEREIRA MOREIRA

PRESIDENTE

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DIRE-

TOS HUMANOS E ACESSIBILIDADE E GESTOR DO FUNDO MUNICI-
PAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Errata

No Diário Oficial do Município, na edição n.º 196, de 10/03/2021, na páginas 02 na 
Portaria SEMDSDHA 03/2021 

Onde se lê:
Art. 1° Nomear a composição da Comissão para acompanhamento e Fiscalização 
dos Contratos de Prestação de Serviços Funerários, com fornecimento de urnas, em 
atendimento da demanda da Proteção Social Básica, da Secretaria Municipal de De-
senvolvimento Social Diretos Humanos e Acessibilidade, com interveniência do Fundo 
Municipal de Assistência Social, a contar de 01 de fevereiro de 2021:

Leia-se:
Art. 1° Nomear a composição das Comissões  para acompanhamento  e Fiscalização 
dos contratos  da  Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social Diretos Humanos e 
Acessibilidade e Gestor do Fundo Municipal de Assistência Social:

Mauro Ferreira Torres
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social Diretos Humanos e Acessibili-

dade e Gestor do Fundo Municipal de Assistência Social
Matrícula: 406010


